
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 001/2024 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0335/2023 

No Edital do Pregão Presencial nº 010/2023 para a Contratação de fornecimento de Materiais 
e Equipamentos da Tecnologia da Informática (TI), com entrega única, para atender as 
necessidades da Sede Administrativa, Núcleo de Barra de São João e do Plenário da Câmara, 
no ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO passa a ter a 
seguinte alteração: 

ONDE SE LÊ:  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

“MODELO” 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº _____/202__. 
 

A Empresa  (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________com sede 

(endereço completo), telefone (___) __________,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) _______________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _______________, DECLARA para fins de habilitação, sob as penas 

da lei, na licitação modalidade Pregão Presencial nº _____/202__, promovida pela Câmara Municipal 

de Casimiro de Abreu que, sob as Penalidades previstas no referido Edital – Das Sanções Aplicáveis, 

que o(s) Item(ns) Cotado(s) por nós na Proposta de Preço atende Plenamente Todas as 

Especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO VII – Proposta de Preços, 

cumprindo, assim, todas as exigências editalícias. 

Por ser verdade, firmo o presente para que surta os devidos efeitos legais. 

____________, ___ de ________________ de 202__. 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado e colocada no Envelope nº 01 – Proposta de Preços. 



LEIA-SE: 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO 

“MODELO” 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº _____/202__. 
 

A Empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________com sede na 

(endereço completo), vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _______________, DECLARA para fins de habilitação, sob as penas 

da lei, na licitação modalidade Pregão Presencial nº _____/202__ , promovida pela Câmara Municipal 

de Casimiro de Abreu que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal e, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta os devidos efeitos legais. 

____________, ___ de ________________ de 202__. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 

seu(s)representante (s) legal (is)  ou procurador devidamente habilitado e colocada no Envelope nº 02 – Habilitação. 

 

 

 



                       Informamos que se mantém o prazo disposto em edital, dado que não atingiu: 
A formulação da Proposta de Preços (ANEXO VII do Edital); A Planilha de Quantitativos, de 
preços unitários e globais (ANEXO II do Edital); e existe a solicitação da referida Declaração 
na alínea “b” do subitem 14.5 e item 14 do Edital Pregão Presencial nº 010/2023 – Da 
Apresentação da Habilitação: “a) DECLARAÇÃO DE MENOR EMPREGADO, elaborada em 
papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante ou procurador devidamente 
habilitado, conforme ANEXO XI, deste Edital, em cumprimento ao disposto no art. 7º, Inciso 
XXXIII da CF”. 

As demais disposições permanecem inalteradas. 

Casimiro de Abreu, 08 de janeiro de 2024. 

 

VICTOR FERREIRA VARELA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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